
Pelo presênte instrumento, de um tâdo o MUNlClplO OE EspUMOsO _ RS,
pessoa juridica de direito público inteÍno, inscrito no cNpJ sob no 87.612.743/0001-09. com sedê
na Praça Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, 99400-000, nestê ato

representado por seu PÍefeito Munioipal, GERSON LOPES RODRTGUES MACHÀDO. doravàntê

denominado simplesmente CONTRÂTAI{TE, poÍ outro tado COSTA RIBEIRO RESIOENCTAL

GERIÁTRICO LTDA inscrita no CNPJ sob n" 27.689.139/COO1-40, com enderêço na Rua

General Osório, n.o 805, Cêntro. no Município de Passo Fundo/RS, Cep: 99.010-140, nestê ato

representado por sua rêpresentantê legâl RENATA POMOCENA DA COSTA RIBEIRO, CPF n"

816.635.520-53, doravantê simplesmente denominada CONTRÂTADA, para prestação de

serviço de acolhimento, conÍorme descrito na cláusula primeira "Do Objeto".

O pÍesênte contrâto tem seu respectivo tundamento ne Lêi no 14 133121, sêndo â

inexigibilidâdê de licitaÉo na torma art. 74, caput, e em conformidade mm as cláusulas a seguir

expÍessas, definidoras dos dirêitos, obÍigações e responsabilidadês das partes:

CúUSULA PRIiiEIRA. Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a prestaçâo de serviço especializado para acolhimento

de idosa em instituição de Longa Permanência, SÍa. Maria Cristina RodÍigues Prates, por um perÍodo

de 12 (doze) meses podendo ser prorÍogado nas foÍmas dâ Lei n.' 14.133/202í.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

opreçoparaaplêstaçãodoserviçoédeR$3-065.30(TÍêsMilêsessentaecincoreaise

trinta centevos) mensais, tôtalizando R$ 36.783,60 (TrintE e seis mil, setecentos e oitenta ê três reais

ê sessenta centevos. )

CúUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇÀMENTÁRN

As despesas decorrentes do pÍesente contrâtÔ coÍrêráo à conta das §eguintes dotaÇÕes

orÇamentárias:

Prolêto atividade: 2198 - FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

HABITAÇÁO - Contada despesa - 544 - 3390 39.00.00.00 00 1500 00

Ê.r"to àtiria"o".2í12 - üANUTENÇÃo DA §ECRETARIA DA ASSIsÍÊNclA soclAL E

HABtTACÃo - 544 - 3390.39.00.00.00.00.1500 00
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cúUsUI-A QUÀRTA _ Do PAGAMENTo
o pagamênto @orreÉ dê forma mensar, mediante a entrêga de nota fiscar. e atestado de

permanência de idosa no Lar.

O contraüante reaiizará o pâgamento, no mês subsequente ao da prestaçáo do servço, em
até 30 {trinla) dias contados dâ aprêsêntaçáo do documênto fiscal conespondente.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrênte da
contratada.

Após o rêcebimento da note liscar, deverá ocoírêr a riquidaçâo da deBpesa, sendo que após
isso será êncaminhado para cronograma de pagâmento.

A nota Íiscal dêveÍá conter, êm rocal de Écil visuarlzação, a indicaçáo do número da nota
de empenho, número do processo de inexigibilidade de licitâçáo, a Íim de acelêrar o trâmite de
recebimento do meterial e posterior liberaÇáo do dôcumento fiscel para pagâmêntô.

Não será eÊtuado qualquer pagamento à contratada enquanto houveÍ pendência de
liquidaçâo dâ obrigação financeira em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.

O município fica isênto do pâgamento de qualquêÍ despesa relativa a pessoal, tendo em

vista quê não há esse tipo de vinculaçáo pelo presente instrumento de fornecimênto de objetos.

Devêrá a CONTRATADA qusndo do faturamento, obseÍvar as disposiçôes contidas no

Decreto Munacipal para fins de cumprir às rêgras dê retençâo dispostãs lN RFB n. 1.23412012. quelnto

aô lmposlo de Rênda Retido na Fonte.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcn Do coNTRATo

O pÍazo de vigência do conkato é por 12 (doze) meses, podêndo sêÍ prorrogadc nos termos

do art. 107 da Lei n'14.133i2021

cúusulA sExrA - DA pREsrAçÀo Do sERvtçolxtoDELo ExEcuçÃo

CONTRATO

Com a presente contrataÉo busca-se um etendimento com uma equipe com profissionais

quâliÍicados que suprâ as nêcêssidâdês básicas e proteçãô inlêgral a acolhida.

O âÕômpânhâmênto ê monitoramentô sêrá efêtuâdo âtravês de equipe técnica da

CONTRATADA e deste MUNICiPIO.

A contratada terá o prazo de até 24 (vintê e quatÍo) horas para acolher a idosa, a contar da

assinatuÍa do contrato.

O serviço deverá ser prêstado êm imóvel próprio ou locado pela instituiçáo interessada para

esta Íinalidade. êm tocâl de fácil acesso, dando-se preferênôia às pessoa§ iurldicas localizadas com

maioí proximidade à fãmíiia e à cidade natal da pe§soa idosa acolhida, viabiiizando o
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acompânhamento ê Íiscâlizaçáo do cumprimento do contrato, com a devida eficácia ê íacilitar a
locomoçâo d06 familiares nas visjtâs, âtendendo essim a continuidade e fortalecimentos dos vínêulos

íamiliares.

A construção deve oferêcer rêcursos de infraestrutura e instalações tÍsicas em condiÉes
de habituâlidâde, higienê, salubndade, seguÍançâ e garãntir a ãcêssibilidade e todas es pêssoas com

mobilidade reduzida, segundo estabelecido na Lei Federal n".10.098/2000 e contendo a inÍraestrutura

prevista na Resolugâo de Diretoria Colegiada da Anvisa - RDC no5022021, alem das exigências

estabelecidâs em códigos, leis ou normas peÍtinentes, quer na esfera Federal, Esteduel ou Municipal

e, normas especít'icãs da ABNT.

A instituiçáo devê funcionar pelo pêrtodo de 24 (vintê e quatro) horas, ininterruptarnênte,

garantindo o atendimento de qualidade.

Quanto aos materiais, deverá a instituiçáo possuir matêriais pêrÍnanentes ê materiais de

consumo necessáÍios ao desenvolvimento do seÍviço, lâis como: mobiliário, computadores, telefone,

camas, colchÕes, roupâs de cama e banho, utênsílios para cozinha, slirnentos, material de higiene,

vestuário, materiais pedagógicos, culturAis e esportivos, medicâmentos, entrê outÍos necessários a

perfêita execuçáo do s€rviço

CúUSULA SÉTIMA. OAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

Sáo obrigaçÕes da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento,

ll - Dar à CONTRATADA as condições nece§sáías à regular execuçào do contrato;

lll - Determinar as providências nêcessáriâs quando o fomeÇimento do objeto náo observaÍ

a forma estipulãda no edital e no presente contrato, sem prejuizo da aplicação das sençóês cabiveis'

quando for o caso;

lV - Designar servidoÍ pertenceote ao quadÍo da CONTRATANTE, pâra ser responsável

pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execuçâo do obieto do prêsentê contrato;

V- Cumprir todas as demais cláusulas do prêsente contretÔ

CLÁUSULA OITAVA - OAS OBRTGAçÔES DÂ CONTRATADA

Sáo obrigaçÔê§ da CONTRATADA:

| - Fornecêr ô oblêto/sêrviçÔ dê âcordÔ com as espêciÍGaçoês' quantidade e prazos do

instrumento de contratâÇáo diretã e do prêsente cÔntrãto, bêm como nos termos dâ sua proposta;

ll_RásponsabilizaÍ-sepoítodososÔnusetribUtos,enlolUn]entos.honoÍá|.iosoudespêsá§

rncidentes sobre o objeto contratado. bem como por cumpíir todas as obrigaÇÕes trabalhistas

previdenciárEs e acidentárias relativas âos funcionário§ que empregar para a execuçáo do objeto,

inclusive as decorÍentes de convenÇóês. acordos Ôu dissidios colêtivos
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lll - Manteí durantê e êxêcuçáo do contrato, em compatibiridade com as obrigaçÕes
assumidas, todâs as condiçÕes de habilitaçâo e quariÍicaÇão exigidas nâ ricitaçáo, apresentando,
mensalmente. cópia das guias de recôrhimento das contrbuiçÕes para o FGTS e o rNSS rerativas êos
empÍegados alocados para a exêcuçáô do contrato, bem comô da cêrtidào negativa de dêbitos
trâbaihistas (cNDT)i

lV - Cumprir as êxigências de resería de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas especificas, parã pessÕâ com deÍiÇiência. para reabilitado da previdência Soctal e oaÍa
âprendiz;

V - Telar pelo cumprimento, por parte dê seus empregados, das normas do Ministério dô

Trâbâlhô cebeôdo à coNTRATADA o fornecunentô de equipamentos de proteÇáo indivtduat (Epl);

Vl - Responsabillzar-se por todos os danos câusados por seus funciúnátios à

coNTRATANÍE e/ôu terceiros decorrentes de culpa ou dolo. devídamente apurados mediânte
processo administrativo, quando da execuÇâo do obiêto contratãdo,

VII - Reparar elou coríigií, às suas expensâs, o Íornecimento em que sê verifiôaí vicios

defeltos ôu incorreÇôes resultantes da execuçâc do objeto em desacordo com o pactuado:

Vlll Exêcutar as obrigaçÕês âssumidas no prêsente contrâto pôr seus própnos meios, não

sendo admitida a subcontrataÉo náo prevista em instrumento de contraiação direta e no preseote

contÍato

iX- Desenvolve. ô ccnvívió familiar, gÍupal e social; apoio à Íamíliá nâ suã Íunçáo protetiva,

cuidados pessoais, orientaçâo e encaminhamentos sobre/paÊ rêde de sêrviÇos locais com

resolutavidade; construçâo de plano individual e/ou familiâr de atendimento; orientaçáo socioÍamijiâr,

prôtocolos. âcompânhar'ento e monitoramento dos encaminhamentos realizados, elaboraç.áo de

reiatórios elou prontuáÍios. fabalho interdisciplinar, infoÍmaçào, comunicâção e defêse de direitos.

orientaçáo para âcesso à documentaÇâo pessoal atividades dê convívio ê dê identr{rcâçáô da ÍamÍiia

extênsâ ou ampliâda, mobilizâção par:r o exerciclo dâ cidadânia articulação com os serviços de

outías politicas públicas setoriais e de deÍesa de direitos ê articulação interinstitucional com os

demais órgáos do Sistenla de GaÍantia de DireitDs.

X- Garantir segurança na acolhidã do usuário, ofertando espaÇo paÍa moradia, êndereÇo de

referência. condiçôes de repouso, êspaço de êstar. ôonviviô e segurança.

Xl- Construir um plano de atendlmenlo/desenvolvimento do usuário (plano de acordô com

as normâtivas vigentes).

Xll- Desenvolver côndiÇóes para a independênciâ ê auto cuidado.

xlll- Assegurar â convivênciâ com familiâres, amigos e pessoas de referência de forma

contiflua.
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XIV- Expedir. sempre quê solicitado pela Sêcretaria de Desenvolvimento Social ê Habitaçâo
Poder Judiciário ou Promotoria de Justiça, reratório circunstânciado emitido pera equipe técnica;

xv- cumprir as nôrmas de vigirância sanitáriâ e demais apricávêis às instituiÇóes de
acolhimenlo de idoso:

xvl- Mânter o espaço fÍsico com condiçóes de Íepouso, espaço de estâr ê convivio interno
e exlemo, banheiro para higiêne pessoal. espâÇo para guâÍda de pertences, iâvagem e secagem de
roupas, alimentaçâo, com acessibilidade de acordo com as normas da ABNT e gãrantlr vêstuário ê
pêÍênces (Tipific€çâo Nasional de ServiÇos Socioassistenciais, ZO09

XVII- Dispor de material pêrmanenle e materiâl dê cônsumo necêssário para o
desenvolvimentô do seN" iço;

XVlll Fornecêr uma Bquipe profissional de aÇordo ôôm ãs normativas da vigilância sanitária

e dos SUAS e equipe responsávêl pela limpezã, lavânderia e ãlimentaçáo;

XIX- Disponibilizar âlimentaÇáo diariamente aos acolhidos, sendo no mínimo quátÍo

alimentaÇÕêsldia, em exôêçáô aos casos com pÍescrição e orientaçáo estãbelêcidôs pêlos médlcos,

XX- Ministrar os medicâmênlos dos âcolhidos conforme prescriçào e orieniaçáô

estabelecidos pelos médicos:

XXI- Comunjcar imediatamente a municipalidâde a ocôÍrênciâ do falecimento da pessoa

acolhida.

cLÁUSULA NONIA. - oA GESTÂO DO CONTRÂTo

I - A êxeüuÇáo da contrato deverá ser acompanhâda ê Íjseâlizada pelâ Fiscal JOECE

DOS SANTOS RODRIGUES; ê gêstora GICELDA KOEPPE LAVALL assistêntê social.

ll - Dentre as responsabilidades do(s) frscal(is) está a necessidade de anotar, êm

registro próprio, todas as ocorrêneias lelacionadas à êxecuçâo do contrato, inclusive quando de seu

fiel cumpÍimento, determinando o que Íor necessário para a regularização de evenluais faltas ou

defertos otservados

CLÁUSULA DÉCIII'A - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA seré responsabilizada âdministrativamente pêlas seguintés infraçÔes:

I - dar câusa à inexêcução parcial do contÍato;

ll - dar causa à inexecugão pârciâl do côntrâtô quê câuse gravê dânô à Administraçáo. âo

funcionamento dos serviços públicos ou ãô interesse coletivo;

lll - dar causâ à inêxecução total do contrato;

lV - deixar de ent,êgar a documentação exigida para o cerlâme;
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v - nâo manter â proposta, sarvo em deêoÍrência de fato superveniente devidâmente
ju stificad o i

Vl - nâo celebrar ô contrato ou nâo entregar a docurnentaçáo exigida para a contratãÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

Vll - ense.ier o Íetardamênto da execuÉo ou da entrêga do obiêto dâ licitaÉo sem motivo

iustiftcado;

Vlll - apresentar declaraÉo ou documentação lalsa exigida para o certame ou pÍestar

declaração falsa durante a licitaÉo ou a execuçâo do contrato;

lX - fraudar â licitação ou praticar ato fraudulênto na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr naturêzai

Xl - praticaÍ atos ilicitôs com vistas e frustrár os objetivos da licitaçáo;

xll - praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lêi n" 12.84ô, de 1o de agosto de 2013.

A CONTRATADA estaíá su.ieita às sêguintes penalidâdes:

I - multa de 3% sobre o valor total etualizado do contrato, pela inexêcução parcial;

ll - multa de 10% sobre o valoÍ total atualizado do contíato, pela inexecuÉo totali

lll - advertência ou suspensão do direito de participar em licitaÉo do CONTRATANTE, poÍ

prazo não supêrior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidÔneo pâra contratar ou transacionar com

o Município.

cúusulA DÉctÍttA PRIMEIRA- DA ExrlNçÂo

As hipóteses que constituêm motivo para êxtinção contratuâl êstáo êlencadâs no art. 137

de Lei no 14 13312021, que podêráo se dar, apó§ As§egurados o contraditório e a amplâ defesa à

CONTRATADA,

A extinÉo do contrato Poderá sêr:

| - dêtermineda por ato unilateral e escrito da Administragão, exceto no caso de

dêscumprimento dêcoÍrente de sua pÍÓpria conduta;

ll - consensual, por âcordo êntre es partês, por conciliaçáo, por mediaÇáo ou por comitê de

resoluçâo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

lll - determinada pÕr decisão arbitral, Bm decorrência dê cláusule comprÓmissÓr'a Ôu

compromisso arbitral, ou poÍ decisáo judicial.

cúusULA DÉGIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Espumoso (RS), paÍa diÍimir quaisqueÍ dÚvidas emergentes do

q

prêsênte contÍato
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E. por assim êstarêm justos e contralâdos, assinam o presente instÍumênto em 03 (três)
vias dê igual teor e forma, para que surtâ seus juridicos e lêgais efeitos.

Espumoso/RS, 09/0312026

-Q-.g eZ'ê-Z-*.

ilUNICIPIO DE E§PUMOSO

CONTRATANTE

RESIDENCIAL GERÉTRICO LTDA

CONTRATADA

CNPJ n.o 27.689.1391000í -40

RENÀTA POMOCENA DA COSTA RIBEIRO

Rêpresentante Legâl

CPF n." 816.635.520-53

DOS RODRIGUES

F do Contrato

KOEPPE LAVALL
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